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Senhor Presidente Requeiro à Mesa, ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães, para
que informe a esta Casa de Leis quais os critérios adotados para a concessão de auxílios,
subvenções e contribuições e se é consultado o Conselho Municipal de Assistência Social para
priorizar os atendimentos.

CONSIDERANDO a importância que os auxílios, subvenções e contribuições representam para
muitas entidades assistenciais da nossa municipalidade;

CONSIDERANDO que a concessão destes recursos deveria obedecer a critérios técnicos, indicados
preferencialmente pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Sala das Sessões, 09 de Outubro de 2013

Tânia Francini
Vereador(a) - PT do B
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